
CAMARA MUNICIPAL DE SOROCABA

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 709/2025
ADITIVA

Art. 1º - Fica aditada a seguinte Ação ao Programa 6001 – Meio Ambiente, no
Órgão 32.00.00 - Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal,
Unidade 32.01.00 - Gabinete do Secretário (SEMA), devendo também ser refletida nos
anexos correspondentes:
ÓRGÃO: 32.00.00 - Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 32.01.00 - Gabinete do Secretário (SEMA)
ESFERA: Fiscal
PROGRAMA: 6001 – Meio Ambiente
FUNÇÃO: 18 - Gestão Ambiental
SUBFUNÇÃO: 542 - Controle Ambiental
NOVA AÇÃO: Implantação e Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento Veterinário
(UPINHA Veterinária)
GRUPO DE DESPESA: 4 - Investimentos
ELEMENTO DE DESPESA: 51 – Obras e Instalações
MODALIDADE: 90 - Aplicações Diretas
FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro
VALOR: R$ 800.000,00
PRODUTO: Unidade de atendimento veterinário de baixa complexidade implantada.
QUANTIDADE: 1 (Unidade)
 
 
Art. 2º - Modifica Ação prevista no Programa 6001 – Meio Ambiente, no Órgão 32.00.00
- Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal, Unidade 32.01.00 -
Gabinete do Secretário (SEMA), devendo também ser refletida nos anexos
correspondentes:
 
ÓRGÃO: 32.00.00 - Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 32.01.00 - Gabinete do Secretário (SEMA)
ESFERA: Fiscal
PROGRAMA: 6001 – Meio Ambiente
FUNÇÃO: 18 - Gestão Ambiental
SUBFUNÇÃO: 542 - Controle Ambiental
AÇÃO (A ANULAR): 18.542.6002.2050 - Controle Populacional e Saúde Animal GRUPO
DE DESPESA: 4 - Investimentos
MODALIDADE: 90 - Aplicações Diretas
FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro
VALOR (A ANULAR): R$ 800.000,00

JUSTIFICATIVA

https://www.jusbrasil.com.br/busca?q=artigo+1+projeto+de+lei+n%C2%BA+709%2F2025


CAMARA MUNICIPAL DE SOROCABA

A presente emenda propõe o remanejamento de recursos dentro da mesma função,
programa e unidade orçamentária, garantindo que não haja prejuízo ao planejamento
estratégico da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal (SEMA).
A anulação incide sobre uma dotação de investimento para financiar a criação de outra
ação de investimento (a UPINHA Veterinária), o que demonstra uma readequação de
prioridades, e não um corte em despesas de custeio essenciais para a manutenção dos
serviços já prestados à população.

Sorocaba, 20 de Outubro 2025

ALEXANDRE DA HORTA
Vereador(a)
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